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Ofício GP/DL/1927/2025
 
 

Florianópolis, 27 de outubro de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 1102/2025, de
autoria do Senhor Deputado Mário Motta, sugerindo a adoção de medidas efetivas para
a implementação do Plano Integrado para Gestão da Cidadania e Paz nas Escolas, em
conformidade com a Lei nº 19.282/2025.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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